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ATOS DO CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 16 DE 04 DE MARÇO DE 2024
 



O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2,
Página 48, RESOLVE:

Art. 1º  Designar a servidora Michele Martins Silva Ribeiro, Professora EBTT, Matrícula
SIAPE 3916310 para atuar como Coordenadora do Curso Técnico em Administração Integrado ao Ensino
Médio do Campus Avançado Carmo de Minas.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 27/02/2024.
 Art. 3º Esta Portaria será válida até 31/12/2024.
 

PORTARIA Nº 17 DE 12 DE MARÇO DE 2024
 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2,
Página 48, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão Permanente de Pessoal Docente –
CPPD  deste Campus:

Presidente: Adriano Alvarenga Gajo.
Vice-presidente:Paula Ribeiro Ferraz Arruda.
Membro Titular:Guilherme Augusto Duarte Copati.
Membro Suplente: Max Olinto Moreira
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data e será válida pelo prazo de 2 anos.
 

PORTARIA Nº 18 DE 18 DE MARÇO DE 2024
 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2,
Página 48, RESOLVE:

Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem o Colegiado do Curso Técnico em
Administração Concomitante e Subsequente ao Ensino Médio do Campus Avançado Carmo de Minas. (Presencial e
EAD)

Membros titulares:
1) Michele Martins Silva Ribeiro, Coordenadora do Curso Técnico em Administração presencial e EaD; 
2) Luiz Gustavo de Mello, Professor EBTT; 
3) José Celso de Castro, Professor EBTT; 
4) André Ribeiro Viana, Técnico em Assuntos Educacionais;
5) Arthemisa Freitas Guimarães Costa, Pedagoga;
6) Eliana Cristina Barbosa de Almeida Oliveira, discente do Curso Técnico em Administração; 
7) Cintia Tavares Martins, discente do Curso Técnico em Administração. 
Membros suplentes:
1) Lilian Ferrugini, Professora EBTT; 
2) Jéssica Nunes de Alcântara, Professor EBTT; 
3) Liuane Aparecida da Silva, Auxiliar em Administração; 
4) Marcela Lopes Gomes, Técnico em Assuntos Educacionais; 
5) Jailson Filho de Souza Pinto, discente do Curso Técnico em Administração; 
6) Karen Aparecida dos Santos Januário, discente do Curso Técnico em Administração. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 09/05/2023 e será válida

até  09/05/2025.
 

PORTARIA Nº 19 DE 18 DE MARÇO DE 2024
 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2,
Página 48, RESOLVE:

 Art. 1º Designar os seguintes membros para comporem o Colegiado do Curso Técnico em Recursos
Humanos EAD do Campus Avançado Carmo de Minas. 

Membros titulares:
1) Michele Martins Silva Ribeiro, Coordenadora do Curso Técnico em Recursos Humanos EaD; 
2) Luiz Gustavo de Mello, Professor EBTT; 



3) José Celso de Castro, Professor EBTT; 
4) André Ribeiro Viana, Técnico em Assuntos Educacionais;
5) Arthemisa Freitas Guimarães Costa, Pedagoga;
6) Sabrina Amorim da Silveira, discente do Curso Técnico em Recursos Humanos; 
7) Josefher Odilon dos Santos , discente do Curso Técnico em Recursos Humanos. 
Membros suplentes:
1) Lilian Ferrugini, Professora EBTT; 
2) Jéssica Nunes de Alcântara, Professor EBTT; 
3) Liuane Aparecida da Silva, Auxiliar em Administração; 
4) Marcela Lopes Gomes, Técnico em Assuntos Educacionais; 
6) Gustavo Rafael da Silva, discente do Curso Técnico em Recursos Humanos; 
7) Lohane Paulino Ribeiro da Silva, discente do Curso Técnico em Recursos Humanos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 01/10/2023 e será válida

até  01/10/2025.
Art. 3º –  Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 07/02/2024 e será válida até

06/02/2026.
 

PORTARIA Nº 20 DE 18 DE MARÇO DE 2024
 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2,
Página 48, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MICHELE MARTINS DA SILVA RIBEIRO, Professora EBTT, Matrícula
SIAPE 3916310 para atuar como Coordenadora do Centro Integrado de Educação a Distância (CIEAD) do Campus
Avançado Carmo de Minas.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 31/07/2023.
 Art. 3º Esta Portaria será válida até 30/07/2025.
 
 

PORTARIA Nº 21 DE 19 DE MARÇO DE 2024
 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2,
Página 48, RESOLVE:

Art. 1° - Revogar a Portaria nº 61 de 29 de novembro de 2022.
Art. 2° - Designar os membros abaixo relacionados, para a composição do Colegiado do Curso de

Bacharelado em Administração do IFSULDEMINAS - Campus Avançado Carmo de Minas, a saber:
I) Coordenador do Curso: 
José Celso de Castro, matrícula SIAPE nº 1408816.
II) Docentes da Área Profissionalizante:
Luiz Gustavo de Mello, matrícula SIAPE nº 2241332
Michele Martins da Silva Ribeiro, matrícula SIAPE nº 3916310
Lilian Ferrugini, matrícula SIAPE nº 1155349 -  Suplente
 
III) Docentes da Área Básica:
Guilherme Augusto Duarte Copatti – matricula SIAPE nº 1036460

Cristiane Nascimento Rodrigues – matrícula SIAPE nº 1697928
Rafael Vieira Ambar – matrícula SIAPE nº 1078382 - Suplente

 
IV) Técnico-administrativos:
Arthemisa Freitas Guimarães Costa, matrícula SIAPE nº 2084699
André Ribeiro Viana, matrícula SIAPE nº 2084452
Maira Figueiredo Vieira, matrícula SIAPE nº 1863568 - Suplente
Adilene Moreira Dionízio, matrícula SIAPE nº 2379436 - Suplente
 
V) Discentes:
Washington Luiz Cardoso Pereira – matrícula 202213700022

Miriã Figueiredo Luz Torquato – matrícula 202313700012
Ana Laura Lima Santos – matrícula 202413700024 – Suplente
Grazielly Maria Pires da Silva – matrícula 202213700031 – Suplente



Art. 3° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura e será válida até 19/03/2026.

 
 

PORTARIA Nº 22 DE 19 DE MARÇO DE 2024
 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2,
Página 48, RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora MICHELE MARTINS DA SILVA RIBEIRO, Professora EBTT, Matrícula
SIAPE 3916310 para atuar como Coordenadora do Curso Técnico em Recursos Humanos EAD do Campus
Avançado Carmo de Minas.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 08/09/2023.
 Art. 3º Esta Portaria será válida até 08/09/2025.

PORTARIA Nº 23 DE 25 DE MARÇO DE 2024
 

O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2,
Página 48, RESOLVE:

Art. 1°- Designar as servidoras abaixo relacionadas para comporem a comissão de recebimento dos bens
relacionados no plano de trabalho referente ao TED 11214, com vigência de 11/05/2022 a 31/12/2023, sendo
responsáveis pelo recebimento dos materiais, a saber:
Carla Aparecida de Souza Viana, matrícula SIAPE 1730520;
Mariana Guimarães Couto, matrícula SIAPE 1260094;
Natália Moreira Mafra, matrícula SIAPE 1850425.
            Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 11/05/2022 e será válida até
31/12/2024.

 
PORTARIA Nº 24 DE 26 DE MARÇO DE 2024

 
O DIRETOR-GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS – CAMPUS AVANÇADO CARMO DE MINAS, usando da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.095 de 31/07/2023, publicada no DOU de 01/08/2023, Seção 2,
Página 48, RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor abaixo para coordenar o Laboratório do Espaço Maker do Campus Avançado
Carmo de Minas:

Luciano Haverroth, Professor EBTT, matrícula SIAPE 1356965.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 23/12/2023 e será válida até

31/07/2024.
 

PORTARIA Nº 25 – CANCELADA
 
 

ADICIONAL NOTURNO
 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVO
 

SERVIDOR ADICIONAL NOTURNO/DIA HORAS

André Ribeiro Viana 27/02 3min

Pedro Paulo Oliveira 22 e 26/03 22min

 
 
 

AUXÍLIO MORADIA – CONCESSÃO
 
Nome do Servidor: JOÃO OLYMPIO DE ARAÚJO NETO
CPF: 913.938.415-20 



Cargo/Função: Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico
Matrícula: 1639708
Regime Jurídico: R J U
Órgão de Origem: IFSUL DE MINAS – CAMPUS DE INCONFIDENTES
Órgão de Lotação: IFSUL DE MINAS – CAMPUS AVANÇADO DE CARMO DE MINAS
Motivo de Deslocamento: Nomeação para Cargo de Direção (CD-02) 
Valor do Aluguel: R$2.815,88
Competência: Fevereiro/Março
Fundamento Legal: Art. 60 – A, B, C, D e E da Lei 8.112/90
 

AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO EM SERVIÇO – AUTORIZAÇÃO
 
Processo Eletrônico n°: 23343.000764.2024-03
Nome do servidor: MOISÉS PINHEIRO SOUZA
Cargo: TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
Matrícula: 2275101
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas
Período da ação de desenvolvimento em serviço: 25.03.2024 a 27.07.2024
Porcentagem da Carga Horária Semanal Autorizada: 30%
Fundamento: Resolução nº 367/2023, de 14 de dezembro de 2023.
 

LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO – CONCESSÃO
 

Processo Eletrônico n°: 23343.004237.2023-89
Nome da Servidora: ARTHEMISA FREITAS GUIMARÃES COSTA
Cargo:  Pedagoga-Area
Matrícula: 2084699
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas
Período aquisitivo para licença: 27/01/2019 a 25/01/2024 (5 anos de efetivo exercício)
Período de Licença: 15/04/2024 a 30/04/2024 (16 dias)
Fundamentos Legais: Art. 87 da Lei 8.112/90, Resolução 173/2022, Decreto 9.991 de 28 de agosto de

2019 (alterado pelo Decreto 10.506/2020), Instrução Normativa nº 21/2021 e 46/2022.
 
 

LICENÇA PARA CASAMENTO – HOMOLOGAÇÃO
 
       Processo: 23343.000490.2024-44
Nome do Servidor: Lucas Viana Marinello da Silva
Cargo: Técnico de Laboratório Área
Matrícula: 1306566
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas
Período de Licença: 05.02.2024 a 12.02.2024 (08 dias) 
Fundamento Legal: Art. 97, inciso III, alínea “a”, da Lei nº 8.112/90.
 

 
SUBSTITUIÇÃO REMUNERADA

 
       Processo Eletrônico: 23343.000392.2024-15
Nome da Servidor: Marcela Lopes Gomes
Cargo: Técnico em Assuntos Educacionais
Matrícula: 1153152
Regime Jurídico: Único
Órgão de Lotação: IFSULDEMINAS – Campus Avançado Carmo de Minas
Cargo/Função a ser Substituída: Diretoria de Desenvolvimento Educacional / CD-04
Ato de Nomeação: Portaria 25 de 03/01/2024
DOU em que foi publicada a Nomeação: 04/01/2024
Nome do Ocupante Titular: Luiz Gustavo de Mello
Motivo do Afastamento: Licença para tratamento de saúde



Período do Afastamento: 05/02/2024 a 09/02/2024 (5 dias)
Fundamento Legal: Art. 38 da Lei nº 8.112/90, alterado pela Lei nº 9.527/97.
 
 


